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RELATÓRIO DE GESTÃO 2021 
 

Conforme estabelece a Lei Complementar Estadual nº 04/90, em seu art. 31, inciso I, 

fazemos acompanhar do Balanço Geral relativo ao Exercício de 2021, o presente Relatório de Gestão, 

instrumento este que permitirá, aos próprios setores da administração municipal, e ainda ao Tribunal de 

Contas do Estado, efetuar a avaliação da gestão deste órgão, sob o ponto de vista da legalidade, 

eficiência, eficácia, economicidade e efetividade na utilização dos recursos. 

A partir da análise dos demonstrativos que compõem esta Prestação de Contas, obteremos uma 

visão ampla da situação econômica e financeira da entidade, ao término do exercício de 2021. 

Constam ainda no presente Relatório, de forma resumida, todas as informações relacionadas à 

movimentação orçamentária, financeira e Patrimonial da entidade. Todos os registros contábeis obedecem 

rigorosamente à legislação em vigor, em especial a Lei Federal n° 4.320/64 e a Lei Complementar Federal 

n° 101/00. 

 

DA DOCUMENTAÇÃO:  

Integra a Presente Prestação de Contas todos os documentos exigidos através da Resolução TC n° 

223/02. Todas as peças foram arrumadas e encadernadas na ordem sequencial estabelecida na referida 

Resolução. 

 

DO PLANEJAMENTO: 

No setor Público, planejamento é o estudo e o estabelecimento das diretrizes e metas que deverão 

orientar a ação governamental. Planejamento é o processo de definição de um cenário futuro desejado e 

dos meios eficazes para alcançá-lo. No atual sistema orçamentário nacional, estabelecido pela Constituição 

Federal, três são os instrumentos utilizados para a operacionalização do processo de planejamento nos 

entes federados: O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. 
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O Almoxarifado encontra-se completamente informatizado, funcionando nos moldes preconizados pela 
Resolução TC-160/92, com a emissão do “Demonstrativo das Variações Patrimoniais” duas vezes por ano, 
isto é, em junho e dezembro de cada exercício, para fins de compor o Balanço Geral deste Poder 
Legislativo. 
 Ao final deste exercício, não houve estoque no almoxarifado, conforme relação anexa à Prestação 
de Contas. 
 
OBRAS  

Sob a responsabilidade deste Poder Legislativo, não houve Execução de Obra realizada no Prédio 
desta Câmara Municipal. 
 
MOBILIÁRIO 

Houve aquisição de Bens móveis no valor de R$ 997,00 (novecentos e noventa e sete reais) de 
equipamentos e materiais permanentes.  
 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL 

 

→ SEGUNDO A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (art. 20) 

TÍTULO Valor Percentual 
Receita Corrente Líquida 71.334.107,78 - 
Limite Máximo   4.280.046,47 6,00% 
Limite Prudencial   4.066.044,14 5,70% 
Despesa Total com Pessoal 1.690.764,49 

 
2,37% 

 
 
 

→ SEGUNDO A EC Nº 25/2000 E RESOLUÇÃO TCE Nº 265/2011 
TÍTULO Valor Percentual 

Repasse recebido 2.250.626,16  
Limite Legal 1.575.438,31 70% 
Gasto com Pessoal (excluindo as obrigações 
patronais) 

1.406.230,97 62,48% 

 

No tocante a GESTÃO ADMINISTRATIVA, demonstramos as ações das atividades legislativas, 
referente ao exercício de 2021, em cumprimento as determinações regimentais. 
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CONTRATOS EM GERAL 
 

CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA 

01 

Tem por objeto a contratação de serviços jurídicos de assessoria e 
consultoria técnica, administrativa, legislativa e jurídica de matérias 
tramitadas ou em tramitação, especialmente para elaborar a minuta de 
emendas de projetos de lei, decretos legislativo, resoluções, pareceres 
administrativos e jurídicos, participar de audiência pública. 

   31/12/2021 

02 
Tem por objeto a contratação de empresa prestadora de serviços de 
assessoria e consultoria técnica especializada área de contabilidade 
pública e apoio administrativo. 

31/12/2021 

03 
Tem por objeto a contratação de prestação de serviços de licença de 
uso de software. 

31/12/2021 

04 Tem por objeto a locação de 1 imóvel 31/12/2021 
05 Contratação de fornecimento de internet na modalidade full duplex 31/12/2021 

06 
Tem por objetivo a participação de servidores no encontro regional de 
agentes públicos, nova gestões, novos desafios a ser realizado no 
período de 26 de fevereiro a 01 de março na cidade de Maceió/AL. 

25/03/2021 

07 

Tem por objetivo a participação de servidores no congresso 1º 
regional de agentes públicos, nova gestões, novos desafios a ser 
realizado no período de 26 de fevereiro a 01 de março na cidade de 
Maceió/AL. 

25/03/2021 

08 

Tem por objeto a prestação dos serviços de assessoria jurídica em 
demandas judiciais, consultoria jurídica relacionada às licitações e 
contratos administrativos com emissão do Parecer Jurídico, consultoria 
jurídica para emissão de pareceres, assessoria jurídica em processos 
junto ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, assessoria jurídica 
em procedimentos administrativos perante a Câmara Municipal, 
consultoria jurídica ao Presidente, a Mesa Diretora e a Comissões 
junto ao Poder Legislativo Municipal, consultoria jurídica ao Presidente 
e aos Vereadores em assuntos jurídicos relacionados as atividades 
parlamentares da Câmara Municipal, acompanhamento das Sessões da 
Câmara Municipal, quando solicitado pela Presidência da Casa. 

12/03/2022 

09 Locação de 02 dois veículos para esta casa legislativa 05/08/2021 
10 Fornecimento parcelado de combustível 05/08/2021 

11 
Tem por objeto a locação de 02 (dois) veículos, sem motorista, de 
propriedade da contratada. 

08/06/2022 
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12 Tem por objeto o fornecimento parcelado de combustível. 31/12/2021 

13 
Inscrições de 06 (seis) vereadores para participação no congresso 
interestadual de agentes públicos a ser realizado no período de 20 a 
23 de agosto na cidade de ponta verde Maceió/ AL. 

19/09/2021 

 
 

 

Houve também no exercício conforme abaixo, todos devidamente informados no SAGRES.  

 
JANEIRO:  
03 – INEXIGIBILIDADES; 
01 – DISPENSA; 
04 – CONTRATOS. 
 
FEVEREIRO:  
02 – INEXIGIBILIDADE; 
03 – CONTRATOS. 
 
MARÇO:  
01 – PREGÃO VEICULOS; 
01 – INEXIGIBILIDADE; 
01 – CONTRATOS; 
01- RESCISÃO 
 

ABRIL:  
02 – CONTRATOS 
02 - ADITIVOS 
 
 
MAIO:  
NÃO HOUVE CONTRATOS. 
 
 
JUNHO:  
01 – PREGÃO VEICULOS; 
01 – CONTRATOS. 
01 – ADITIVO  
 

JULHO:  
01- PREGÃO  
01- CONTRATO 
 
 
AGOSTO:  
01 – ADITIVO  
01 – CONTRATOS. 
 
 
SETEMBRO:  
NÃO HOUVE CONTRATOS 

OUTUBRO:  
01 – ADITIVO  
 
 
 
NOVEMBRO:  
01 – ADITIVO 
  
 
 
DEZEMBRO:  
01–PREGÃO COMBUSTIVEL   
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RELATÓRIO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA EXERCÍCIO – 2021 
 
 

Nos termos estabelecidos no art. 45 da Lei Complementar Federal Nº 101/00 e na 

Resolução TC Nº 223/02, demonstramos abaixo a relação de Projetos em 

andamento em 31/12/2021. 
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 001/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Altera o Inciso I, do artigo 4º da Lei Nº 404/2020, de 05 de 
novembro de 2020, e dá outras providências. 

07/01/2021 11/01/2021 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Institui o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS do Município 
de Nossa Senhora das Dores, Sergipe, conhece parcelamento de 
débito, anistia de multas e juros tributários para pessoas físicas e 
jurídicas e dá outras providências.  

07/01/2021 11/01/2021 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe e dá outras 
providências.  

07/01/2021 11/01/2021 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Altera a Lei Complementar Nº 046, de 11 de janeiro de 2021, que 
“Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe e dá outras 
providências”.  

24/02/2021 15/03/2021 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Altera o §4º do artigo 3º da Lei Complementar Nº 009, de 24 de 
abril de 2012, e dá outras providências. 

25/03/2021 29/03/2021 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Altera o Quadro Permanente do Apêndice III da Lei Complementar 
Nº 002/2005, e dá outras providências. 

04/05/2021 11/05/2021 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Dispõe sobre a criação e regulamentação de provimento efetivo do 
cargo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA, no âmbito da 
Administração Pública Municipal de Nossa Senhora das Dores/SE, 
e dá outras providências.  

05/08/2021 20/09/2021 

PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 007/2021 

DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Art. 1º - Altera a redação do parágrafo 5º do Art. 2º, do Projeto de 
Lei Complementar Nº 007/2021, de 05 de agosto de 2021.  

25/08/2021 20/09/2021 
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PROJETO DE LEI Nº 002/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Denomina Praça 23 de outubro e revoga a Lei Municipal Nº 
359/2018, de 18 de dezembro de 2018, e dá outras providências.  

02/02/2021 22/02/2021 

PROJETO DE LEI Nº 003/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Cria o Programa Municipal de Prevenção e Combate a Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher, a Patrulha Integral as 
Mulheres vítimas de violência doméstica e familiar no âmbito do 
Município de Nossa Senhora das Dores/SE e a Semana de 
combate a violência contra a mulher no âmbito da rede municipal 
de ensino e dá outras providências.  

05/02/2021 10/05/2021 

PROJETO DE LEI Nº 004/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Denomina de UPA Maria Dulcinea dos Santos – Maria do Céu, a 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA, localizada no Bairro João 
Ventura, nesta cidade e dá outras providências.  

08/02/2021 12/03/2021 

PROJETO DE LEI Nº 006/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Institui no âmbito municipal a campanha 16 (dezesseis) Dias de 
Ativismo pelo fim da violência contra as mulheres e dá outras 
providências.  

09/02/2021 10/05/2021 

PROJETO DE LEI Nº 007/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Denomina RUA PEDRO MATIAS DOS SANTOS, e dá outras 
providências. 

22/02/2021 08/06/2021 

PROJETO DE LEI Nº 009/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Cacs-Fundeb) e dá outras 
providências. 

10/03/2021 12/03/2021 

PROJETO DE LEI Nº 010/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Dispõe sobre a autorização ao executivo municipal para a 
contratação de serviços em clínicas veterinárias particulares, e dá 
outras providências. 

14/04/2021 22/06/2021 

PROJETO DE LEI Nº 011/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária 
de 2022, e dá outras providências. 

15/04/2021 22/06/2021 

PROJETO DE LEI Nº 012/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Denomina Creche Municipal JUMARA XAVIER DE SANTANA 
ANDRADE e dá outras providências.  

03/05/2021 18/05/2021 

PROJETO DE LEI Nº 013/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Define, no âmbito do Município de Nossa Senhora das Dores/SE, 
os critérios e percentuais para o rateio do pagamento por 
desempenho e parte da captação ponderada, efetuado pelo Poder 
Executivo Federal, através do programa Previne Brasil, instituído 
por meio da Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019, do 
Ministério da Saúde, aos profissionais e trabalhadores das equipes 
de saúde da família, Atenção Primária à Saúde e às equipes 
multidisciplinares da Atenção Primária à Saúde, aos representantes 

29/04/2021 11/05/2021 



CÂMARA MUNICIPAL DE
NOSSA SENHORA DAS DORES - SE

23 DE OUTUBRO DE 1920

 

 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES 

 

Avenida Paulo Vasconcelos, 880 – Centro – Telefax: (79) 3265-1387 
CNPJ: 00.073.093/0001-84 – E-mail: cmnsdores@hotmail.com - site: www.cmdores.se.gov.br 

Nossa Senhora das Dores – SERGIPE – CEP.: 49.600-000 

da gestão da saúde municipal para o PREVINE e dá outras 
providências. 

PROJETO DE LEI Nº 014/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Dispõe sobre a inclusão do nome do Presidente da Câmara 
Municipal nas placas de inauguração de obras públicas no 
Município de Nossa Senhora das Dores/SE. 

17/05/2021 08/11/2021 

PROJETO DE LEI Nº 015/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Institui, no Âmbito Municipal, O “Fórum Domingos de Oliveira, 
sobre Educação Ambiental”, na rede municipal de ensino, e dá 
outras providências.  

31/05/2021 22/06/2021 

PROJETO DE LEI Nº 016/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Declara como Patrimônio Cultural, Histórico e Econômico do 
Município de Nossa Senhora das Dores/SE, a Carne-de-Sol e dá 
outras providências.  

31/05/2021 22/06/2021 

PROJETO DE LEI Nº 017/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Autoriza o Tabelião do Cartório do 2º Ofício de Nossa Senhora das 
Dores/SE a transferir a propriedade de 02 (dois) imóveis deste 
Município, para o Município de Feira Nova/SE, na forma abaixo e 
dá outras providências.  

07/06/2021 15/06/2021 

PROJETO DE LEI Nº 018/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Autoriza ao Poder Executivo Municipal abrir em favor da secretaria 
Municipal de Infraestrutura, crédito especial no valor de R$ 
33.499,25, para fins que especifica.  

09/06/2021 22/06/2021 

PROJETO DE LEI Nº 019/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Denomina RUA ORESTES SOUZA DE CARVALHO, e dá outras 
providências. 

22/06/2021 13/09/2021 

PROJETO DE LEI Nº 020/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Altera o nome da Travessa Augusto Franco e dá outras 
providências. 

28/06/2021 31/08/2021 

PROJETO DE LEI Nº 022/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Autoriza ao Poder Executivo Municipal abrir em favor da secretaria 
Municipal de Infraestrutura, crédito especial no valor de R$ 
100.000,00, para fins que especifica.  

15/07/2021 19/07/2021 

PROJETO DE LEI Nº 023/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Autoriza ao Poder Executivo Municipal abrir em favor da secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento, Irrigação e 
desenvolvimento Rural, crédito especial no valor de R$ 50.238,77 
para fins que especifica.  

02/08/2021 24/08/2021 

PROJETO DE LEI Nº 024/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

“Institui, no Âmbito Municipal a Lei Maria Lúcia Andrade de Araújo, 
que dispõe sobre o Programa Municipal de Prevenção ao Suicídio 
e de Promoção do Direito ao acesso à Saúde Mental entre Jovens 
e Adultos, e dá outras providências”. 

16/08/2021 08/11/2021 

PROJETO DE LEI Nº 025/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 
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Dispõe sobre o Plano Plurianual para o Quadriênio 2022-2025 e dá 
outras providências. 

30/08/2021 20/12/2021 

PROJETO DE LEI Nº 026/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Autoriza ao Poder Executivo Municipal abrir em favor da secretaria 
Municipal de Cultura e da Secretaria Municipal de Educação, 
crédito especial no valor de R$ 50.000,00, para fins que especifica.  

31/08/2021 20/09/2021 

PROJETO DE LEI Nº 028/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Dispõe sobre a Estimativa das Receitas e a Fixação das Despesas, 
para o Orçamento Geral do Município de Nossa Senhora das 
Dores, Estado de Sergipe, relativas ao exercício Financeiro de 
2022, e dá outras providências.  

31/08/2021 20/12/2021 

PROJETO DE LEI Nº 032/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a destinar espaço para a 
prática de manobras com motocicletas, o "wheeling", conhecido 
como “grau”, e dá outras providências. 

28/09/2021 22/11/2021 

PROJETO DE LEI Nº 033/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Institui a “Política Municipal de incentivo a doação de sangue, 
medula óssea e órgãos”, e dá outras providências. 

04/10/2021 22/11/2021 

PROJETO DE LEI Nº 034/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Abre Crédito Especial no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e 
oitocentos reais), do Orçamento vigente para adequação da 
Estrutura Administrativa do Município de Nossa Senhora das 
Dores/SE, e dá outras providências. 

19/10/2021 22/11/2021 

PROJETO DE LEI Nº 036/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Autoriza o Tabelião do Cartório do 1º Ofício de Nossa Senhora da 
Glórias/SE, a transferir a propriedade de 02 (dois) imóveis do 
Município de Nossa Senhora das Dores/SE, para o Município de 
Feira Nova/SE, na forma abaixo, e dá outras providências.  

16/11/2021 06/12/2021 

PROJETO DE LEI Nº 038/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Dispõe sobre a isenção de taxa ou cobrança sobe a solicitação de 
interrupção do serviço de abastecimento de água da DESO no 
município de Nossa Senhora das Dores/SE, e dá outras 
providências. 

06/12/2021 21/12/2021 

PROJETO DE EMENDA ADITIVA Nº 001/2021, AO PROJETO DE 
LEI Nº 038/2021 

DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Art. 1º - Altera e Inclui o Parágrafo único ao Art. 2º do Projeto de 
Lei Nº 038/2021, de 06 de dezembro de 2021. 

14/11/2021 21/12/2021 

PROJETO DE LEI Nº 039/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

Dispõe sobre a atualização da legislação que regulamenta, no 
âmbito do município de Nossa Senhora das Dores/SE, a 
constituição e a organização do Conselho Municipal de Saúde e da 
Conferência Municipal de Saúde, instâncias deliberativas do 
Controle Social do Sistema único de Saúde Municipal; revogar a 
Lei Municipal Nº 388/2020, de 13 de abril de 2020 e dá outras 
providências.  

22/11/2021 06/12/2021 

PROJETO DE LEI Nº 040/2021 DATA DO INÍCIO 
DATA PREVISTA-

CONCLUSÃO 

“Estabelece o regime Jurídico das parcerias entre a Administração 22/11/2021 06/12/2021 
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Pública direta, autárquica e Fundacional do Município de Nossa 
Senhora das Dores-SE, as sociedades de economia mista 
municipais prestadoras de serviço público com as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação, 
nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014”. 
 

   

 

 

 

NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021.  

 

 

FÁBIO ROSA DE OLIVEIRA  
PRESIDENTE  
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CONCLUSÃO: 

Através deste Relatório de Gestão procuramos enfocar, de forma resumida, os principais 

aspectos decorrentes da execução orçamentária, financeira e patrimonial do exercício de 2021. Com uma 

análise dos anexos integrantes desta Prestação de Contas, é possível obter uma visão mais detalhada sobre 

toda a movimentação dos bens e recursos públicos ocorrida no período. 

 

Nossa Senhora das Dores/SE, 31 de Dezembro de 2021. 

 

 

 

FABIO ROSA DE OLIVEIRA 

Presidente 


